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o Vereador que a presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas

pelo Artigo 128, §1°, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, ouvido o

Soberano Plenário, requer à Mesa, o envio de ofício ao SENHOR PREFEITO

NELSON JOSÉ TURECK, indicando que seja instalado um superposte no trevo de

acesso do Jardim Araucária à Rodovia Estadual Br 487 (saída para Guarapuava).

JUSTIFICATIVA:

Por solicitação dos moradores daquela região que utilizam aquele trevo à

noite e devido a falta de luminosidade poderão ocorrer acidentes no local.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 01 de dezembro de 2009.
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Obs:
Enviar Cópia
Presidente da Ass. Mor. Araucária



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.o 011193 -

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXIST~NCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPON[VEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo)

•
) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° , datado em do corrente ano, a
divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

( ) TRATA-SE DE INDIC ÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUT JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

ESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSiÇÃO.

(

( ) a pro osição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a reposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO.... /2009. (em
ane ) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I.

A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO 11,ALÍNEA "E", DO R.1.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128, § 2°, DO R.1.

.........~ b- .
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa

Campo Mourão, 08 de Dezembro de 2009 .



2965/2009 - 27/10 - ICAÇÃO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - REALIZAR A
INSTALAÇÃO DE SUPERPOSTE NO TREVO QUE DÁ ACESSO AO JARDIM
ARAUCÁRIA E BR 487, NA SAíDA PARA GUARAPUAVA.
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 08/JJ;12009.'

00 Indicação n° 3?,í)yj2009 ( ) Projeto de Lei n° /2009
( ) Indicação Legislativa n° /2009 ( ) Projeto de Resolução /2009
( ) Requerimento /2009 ( ) Emenda à L.O.M. n° /2009
( ) Outros /2009 ( ) Moção n° /2009

AUTOR (ES): A.~~ ..~ .
OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(~ Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .
••

) Inconstitucional por ferir: .

) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos .

.......................................................................... .
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

......................................................................................................................................... .

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prol atado em 09/ j~/2009.

Valter F
Ass
Oa

~ , Emendas em anexo.
"'ubstitutivo em anexo.
\ iligências.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( (1 Pela apresentação de substitutivo
(~ Contrário à tramitação

ilva


